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PARECER Nº 1.866, DE 2009 

 

Redação final das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei de Conversão nº 16, de 
2009 (Medida Provisória nº 466, de 
2009). 

 

 

A Comissão Diretora apresenta a redação final das Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei de Conversão nº  16, de 2009 (Medida Provisória nº 466, de 2009), que dispõe sobre os 
serviços de energia elétrica nos Sistemas Isolados; altera as Leis nºs 9.991, de 24 de julho de 
2000, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 10.848, de 15 de 
março de 2004; revoga dispositivos das Leis nºs 8.631, de 4 de março de 1993, 9.648, de 27 
de maio de 1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 28 de outubro de 2009. 
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ANEXO AO PARECER Nº 1.866, DE 2009. 

 

Redação final das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei de Conversão nº 16, de 
2009 (Medida Provisória nº 466, de 
2009). 

 

Dispõe sobre os serviços de energia 
elétrica nos Sistemas Isolados; altera as 
Leis nºs 9.991, de 24 de julho de 2000, 
9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, e 10.848, de 15 
de março de 2004; revoga dispositivos 
das Leis nºs 8.631, de 4 de março de 
1993, 9.648, de 27 de maio de 1998, e 
10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 
outras providências. 

 

Emenda nº 1 

(Corresponde à Emenda nº 50 do Relator-Revisor) 
Acrescentem-se ao art. 3º do Projeto os seguintes parágrafos: 

“Art. 3º ........................................................ 

..................................................................... 

§ 14. Enquanto houver redução de dispêndio com a CCC pela 
substituição de energia termoelétrica que utilize derivados de petróleo, 
nos sistemas isolados a serem interligados ao SIN, nos termos do art. 
4º desta Lei, os empreendimentos de geração de energia elétrica de 
que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, sub-rogar-se-ão ao direito de usufruir dos benefícios do rateio 
da CCC, cujo reembolso se dará em até 12 (doze) parcelas mensais a 
partir da entrada em operação comercial ou da autorização do 
benefício, o que ocorrer primeiro, proporcionais à energia gerada que 
será considerada como a efetivamente utilizada para redução do 
dispêndio da CCC, conforme especificado em regulamento. 

§ 15. Os empreendimentos de que trata o § 14 deste artigo são 
aqueles localizados nos Sistemas Isolados com concessão, permissão 
ou autorização outorgados até a data de interligação ao SIN prevista 
no caput do art. 4º desta Lei, independentemente de constar, no 
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referido ato, o reconhecimento do usufruto do benefício de rateio da 
CCC.” 

 

Emenda nº 2 

(Corresponde à Emenda nº 51 do Relator-Revisor) 
Dê-se ao caput do art. 4º do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 4º Os agentes dos Sistemas Isolados serão considerados 
integrados ao SIN e submetidos às suas regras a partir da data prevista 
no contrato de concessão para a entrada em operação da linha de 
transmissão de interligação dos Sistemas, sendo assegurado, via 
encargo de serviço do sistema, o atendimento aos compromissos 
oriundos dos contratos a serem firmados em decorrência do art. 2º, § 
7º-A, da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, cuja usina, estando 
implantada, não possa fornecer para o SIN com a ausência da referida 
interligação. 

....................................................................” 
 

Emenda nº 3 

(Corresponde à Emenda nº 52 do Relator-Revisor) 
Dê-se ao art. 6º do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 6º A Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

‘Art. 1º ........................................................ 

..................................................................... 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas referidas no caput ficam 
obrigadas a recolher ao Tesouro Nacional, até 31 de dezembro de 
2012, o adicional de 0,30% (trinta centésimos por cento) sobre a 
receita operacional líquida. (NR) 

..................................................................... 

Art. 4º Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos 
arts. 1º a 3º, exceto aquele previsto no parágrafo único do art. 1º, 
deverão ser distribuídos da seguinte forma: 

............................................................ (NR) 

Art. 4º-A. Os recursos previstos no parágrafo único do art. 1º 
deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional para ressarcimento de 
Estados e Municípios que tiverem eventual perda de receita decorrente 
da arrecadação de ICMS incidente sobre combustíveis fósseis 
utilizados para geração de energia elétrica, ocorrida nos 24 (vinte e 
quatro) meses seguintes à interligação dos respectivos Sistemas 
Isolados ao Sistema Interligado Nacional – SIN. 
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§ 1º O disposto no caput aplica-se somente a interligações dos 
Sistemas Isolados ao Sistema Interligado Nacional – SIN ocorridas 
após 30 de julho de 2009. 

§ 2º O montante do ressarcimento a que se refere o caput será igual 
à diferença, se positiva, entre o valor decorrente da aplicação da 
alíquota de referência do ICMS sobre o custo do combustível fóssil 
utilizado para geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados do 
Estado, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam a interligação, 
e o valor decorrente da aplicação da alíquota de referência do ICMS 
sobre o custo do combustível fóssil utilizado para a geração de energia 
elétrica, nos 24 (vinte e quatro) meses seguintes à interligação. 

§ 3º A alíquota de referência de que trata o § 2º será a menor entre 
a alíquota média do ICMS nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam a interligação, a alíquota vigente em 30 de julho de 2009, 
ou a alíquota vigente no mês objeto da compensação. 

§ 4º O ressarcimento será transitório e repassado às unidades da 
Federação após a arrecadação dos recursos necessários, na forma 
disposta pelo § 5º. 

§ 5º O ressarcimento será calculado e repassado a cada unidade da 
Federação nos termos da regulamentação a ser expedida pela Aneel, 
respeitado o critério de distribuição do art. 158, inciso IV, da 
Constituição, e a Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990. 

§ 6º As receitas de que trata este artigo deverão ser aplicadas nas 
seguintes atividades do setor elétrico: 

I - em programas de universalização do serviço público de energia 
elétrica; 

II - no financiamento de projetos socioambientais; 

III - em projetos de eficiência e pesquisa energética; e 

IV - no pagamento de faturas de energia elétrica de unidades 
consumidoras de órgãos estaduais e municipais. 

§ 7º Eventuais saldos positivos em 1º de janeiro de 2014 serão 
devolvidos às concessionárias e permissionárias de serviços públicos 
de distribuição, na proporção dos valores por elas recolhidos, e 
revertidos para a modicidade tarifária.  

§ 8º O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota de que trata o 
parágrafo único do art. 1o, bem como restabelecê-la. 

.....................................................................’” 
 

Emenda nº 4 

(Corresponde à Emenda nº 53 do Relator-Revisor) 
Dê-se ao art. 8º do Projeto a seguinte redação: 



 5

“Art. 8° Os arts. 8º, 17 e 23 da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 8º O aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência 
igual ou inferior a 3.000 (três mil) kW e a implantação de usinas 
termoelétricas de potência igual ou inferior a 5.000 (cinco mil) kW, 
destinados a produção independente ou autoprodução, estão 
dispensados de concessão, permissão ou autorização, devendo apenas 
ser comunicados ao poder concedente.’ (NR) 

‘Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações 
de transmissão, as que se destinam à formação da rede básica dos 
sistemas interligados, as de âmbito próprio do concessionário de 
distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as 
destinadas a interligações internacionais. 

..................................................................... 

§ 6º As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a 
interligações internacionais outorgadas a partir de 1º de janeiro de 
2011 e conectadas à rede básica serão objeto de concessão de serviço 
púbico de transmissão, mediante licitação na modalidade de 
concorrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado 
Internacional. 

§ 7º As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios 
internacionais de energia elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 
2010 poderão ser equiparadas, para efeitos técnicos e comerciais, aos 
concessionários de serviço público de transmissão de que trata o § 6º, 
conforme regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do 
agente, as tarifas de que tratam os incisos XVIII e XX do art. 3° da 
Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a forma de ajuste dos 
contratos atuais de importação e exportação de energia. 

§ 8° É vedada a celebração de novos contratos de importação ou 
exportação de energia elétrica pelo agente que for equiparado ao 
concessionário de serviço público de transmissão de que trata o § 7º.’ 
(NR) 

‘Art. 23. ......................................................... 

....................................................................... 

§ 3° As autorizações e permissões serão outorgadas às 
Cooperativas de Eletrificação Rural pelo prazo de até 30 (trinta) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, a juízo do poder 
concedente.’ (NR)” 

 

Emenda nº 5 

(Corresponde à Emenda nº 54 do Relator-Revisor) 
Dê-se ao art. 9º do Projeto a seguinte redação: 
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“Art. 9º Os arts. 3°, 20, 22 e 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 3º ........................................................ 

..................................................................... 

XVIII - ....................................................... 

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para a cobertura 
dos custos dos sistemas de transmissão, inclusive das interligações 
internacionais conectadas à rede básica; 

.................................................................... 

XX - definir adicional de tarifas de uso específico das instalações 
de interligações internacionais para exportação e importação de 
energia elétrica, visando à modicidade tarifária dos usuários do 
sistema de transmissão ou distribuição. 

............................................................’ (NR) 

‘Art. 20. Sem prejuízo do disposto na alínea “b” do inciso XII do 
art. 21 e no inciso XI do art. 23 da Constituição Federal, a execução 
das atividades complementares de regulação, controle e fiscalização 
dos serviços e instalações de energia elétrica poderá ser 
descentralizada pela União para os Estados e o Distrito Federal 
visando à gestão associada de serviços públicos, mediante convênio de 
cooperação. 

...................................................................... 

I - os de geração de interesse do sistema elétrico interligado, 
conforme condições estabelecidas em regulamento da Aneel; 

...................................................................... 

§ 2o A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde 
que o Distrito Federal ou o Estado interessado possua serviços 
técnicos e administrativos competentes, devidamente organizados e 
aparelhados para execução das respectivas atividades, conforme 
condições estabelecidas em regulamento da Aneel. 

§ 3o A execução, pelos Estados e Distrito Federal, das atividades 
delegadas será disciplinada por meio de contrato de metas firmado 
entre a Aneel e a Agência Estadual ou Distrital, conforme 
regulamentação da Aneel, que observará os seguintes parâmetros: 

I - controle de resultado voltado para a eficiência da gestão; 

II - contraprestação baseada em custos de referência; 

III - vinculação ao Convênio de Cooperação firmado por prazo 
indeterminado.  

§ 4º Os atuais convênios de cooperação permanecem em vigor até 
31 de dezembro de 2011.’ (NR) 

‘Art. 22. Em caso de descentralização da execução de atividades 
relativas aos serviços e instalações de energia elétrica, parte da taxa de 
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fiscalização correspondente, prevista no art. 12 desta Lei, arrecadada 
na respectiva unidade federativa, será a esta transferida como 
contraprestação pelos serviços delegados, na forma estabelecida no 
contrato de metas.’ (NR) 

‘Art. 26. ........................................................ 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 
3.000 (três mil) kW e igual ou inferior a 30.000 (trinta mil) kW, 
destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas as 
características de pequena central hidrelétrica; 

..................................................................... 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a 
implantação das respectivas instalações de transmissão associadas, 
ressalvado o disposto no § 6° do art. 17 da Lei n° 9.074, de 7 de julho 
de 1995; 

...................................................................... 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior 
a 3.000 (três mil) kW e igual ou inferior a 50.000 (cinquenta mil) kW, 
destinado a produção independente ou autoprodução, 
independentemente de ter ou não características de pequena central 
hidrelétrica. 

..................................................................... 

§ 5º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste 
artigo, os empreendimentos com potência igual ou inferior a 3.000 
(três mil) kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa, 
cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja 
menor ou igual a 50.000 (cinquenta mil) kW, poderão comercializar 
energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores 
reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga 
seja maior ou igual a 500 (quinhentos) kW, independentemente dos 
prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, observada a regulamentação da Aneel, podendo o 
fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração 
associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de suas 
disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por 
cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos 
§§ 1º e 2º deste artigo. 

.........................................................’ (NR)” 


